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Recurso administrativo interposto pela 
licitante MARZZE SERVIÇOS E 
FACILITIES LTDA contra a decisão que 
habilitou a licitante SOLLO SERVICOS 
LTDA para o Pregão Eletrônico n. 
90068/2024. 

  
 
 
 

 O Pregão Eletrônico n. 90068/2024 tem por objeto a prestação 
de serviços continuados nas áreas de operação de tráfego, condução e 
higienização de veículos pelo período de 30 (trinta) meses, conforme condições, 
quantidades e especificações técnicas estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

 
I – DO REGISTRO DA INTENÇÃO DE RECORRER 

 
2. A licitante MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA registrou, 
em campo próprio do sistema, sua intenção de recorrer da decisão que habilitou a 
licitante SOLLO SERVICOS LTDA para o Pregão em epígrafe, conforme registrado em 
ata, nos seguintes termos: 

 

  
 

 
 
II – DO RECURSO 
 

3. A licitante MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA confirmou 
sua intenção de recorrer, registrando no sistema COMPRASNET, peça recursal nos 
seguintes termos:  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO (A) DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS DO DISTRITO FEDERAL.  
 
Pregão Eletrônico Nº 90068/2024  
Processo Administrativo Nº 1263651/2023  
 
MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.012.610/0001-01, com sede na 
Quadra 02, Bloco F, Edifício Executive Office Tower, nº 87, 5º andar, Sala 
516, Asa Norte, CEP 70.702-906, Brasília – DF, por meio de seu 
representante legal, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 
interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão do Senhor 
Pregoeiro que habilitou a empresa SOLLO SERVIÇOS LTDA no referido 
pregão eletrônico, com base nos fatos e fundamentos a seguir expostos.  
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I – DO ESCORÇO FÁTICO  
A empresa ora recorrente, empresa licitante do processo licitatório de 
Pregão Eletrônico sob Nº 90068/2024, sob processo administrativo nº 
1263651/2023, cujo objeto é a prestação de serviços continuados nas áreas 
e operação de tráfego, condução e higienização de veículos pelo período de 
30 (trinta) meses, conforme condições, quantidades e especificações 
técnicas estabelecidas no edital.  
 
Sucede que, no decorrer do certame, foi concedido prazo de 24 horas para 
que todas as licitantes apresentassem justificativas e/ou documentos 
necessários para comprovar o atendimento à cota reservada para Pessoa 
com Deficiência (PCD), conforme previsto no edital.  
 
A empresa SOLLO SERVIÇOS LTDA apresentou documentação que, 
supostamente, atenderia ao exigido, porém o sistema do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) ainda não havia reconhecido a validade das 
informações prestadas. Em razão disso, foi concedido novo prazo para a 
regularização da certidão.  
 
Ocorre que, após o prazo adicional, a empresa não conseguiu atender às 
exigências editalícias e obteve liminar judicial impedindo sua 
desclassificação. Mesmo sem apresentar esclarecimentos adicionais e se 
valendo exclusivamente da questão judicial, prosseguiu no certame em 
manifestação de desrespeito à isonomia e à legalidade.  
 
É amplamente sabido que o próprio instrumento convocatório, no presente 
caso o edital, estabelece de forma clara e inequívoca a necessidade de 
cumprimento da cota reservada para Pessoas com Deficiência (PCD), 
conforme exigido pela legislação vigente. Nesse contexto, o órgão 
competente para aferir o cumprimento dessas vagas reservadas é o 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), por meio do Sistema de 
Informações sobre Trabalho (SIT).  
 
No entanto, verifica-se que, no presente certame, a empresa SOLLO 
SERVIÇOS LTDA não apresentou a certidão específica emitida pelo referido 
órgão competente, documento indispensável para atestar, de maneira 
inequívoca, a regularidade e conformidade da empresa com as normas 
trabalhistas relativas à inclusão de PCDs. Tal omissão representa um 
descumprimento direto das obrigações previstas no edital e compromete a 
lisura e a transparência do certame.  
 
Conforme será demonstrado a seguir, há fundamentos jurídicos sólidos que 
justificam a inabilitação da empresa SOLLO SERVIÇOS LTDA, devido ao 
não cumprimento dos requisitos expressamente previstos no edital.  
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  
2.1 Do Descumprimento da Declaração Inicial de Conformidade  
Conforme disposto no item 4.3 do edital, no ato do cadastramento da 
proposta inicial, cada licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. Senão veja-se:  
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f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas;  
 
Vejamos, portanto, o que dispõe o item 8.9 do edital:  
 
Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. (GRIFO NOSSO)  
 
A empresa SOLLO SERVIÇOS LTDA, ao declarar que atendia plenamente 
às exigências, assumiu um compromisso formal de veracidade das 
informações prestadas. Contudo, os fatos posteriores demonstram que tal 
declaração não corresponde à realidade, configurando tentativa de ludibriar 
a Administração Pública e violando os princípios da boa-fé e da 
transparência que regem os processos licitatórios.  
 
Tal conduta é gravíssima, pois compromete a isonomia entre os licitantes e a 
integridade do certame, configurando potencial prejuízo à Administração 
Pública. 
 
Ao aceitar a permanência de uma empresa que descumpre as regras 
declaradas no próprio ato de cadastramento, a Administração incorre em 
grave afronta aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da 
moralidade administrativa, previstos no artigo 37 da Constituição Federal.  
 
Ademais, o descumprimento do item 8.9 do edital, que estabelece 
expressamente a inabilitação em caso de omissão, demonstra a 
necessidade de adoção de medidas corretivas urgentes para assegurar a 
legalidade do certame.  
 
Ao permitir que a empresa SOLLO SERVIÇOS LTDA prosseguisse no 
processo licitatório, mesmo após a constatação do descumprimento da 
obrigação de reserva de cargos, a Administração Pública, ainda que 
involuntariamente, contribuiu para um ambiente de incerteza e possível 
desconfiança na lisura do processo.  
 
Esse fato compromete não apenas o presente certame, mas também a 
credibilidade das futuras licitações conduzidas por esta Administração.  
 
2.2 Da Necessidade de Apresentação da Certidão do SIT/MTE  
A certidão emitida pelo Sistema de Informações sobre Trabalho (SIT), 
vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), é o documento oficial 
e indispensável para a comprovação do cumprimento da reserva de cargos 
para pessoas com deficiência (PCDs).  
 
Essa certidão tem como finalidade atestar, de maneira inequívoca, que a 
empresa licitante está em conformidade com a legislação trabalhista vigente, 
especialmente no que se refere à inclusão de PCDs em seu quadro 
funcional.  
 
O edital do certame estabelece, de forma clara e inequívoca, a 
obrigatoriedade de cumprimento de exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência, devidamente fiscalizado SIT/MTE como parte 
integrante da documentação comprobatória exigida para a habilitação.  
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Essa exigência tem como objetivo assegurar a lisura, a transparência e a 
legalidade do processo licitatório, além de garantir que apenas empresas 
que efetivamente cumprem as normas legais possam ser habilitadas no 
certame.  
 
A certidão emitida pelo SIT/MTE constitui o meio idôneo para comprovar que 
a empresa atende à legislação trabalhista em relação à inclusão de PCDs, 
sendo indispensável sua apresentação no momento oportuno.  
 
A ausência desse documento, ou a apresentação de documentação não 
reconhecida pelo sistema do MTE, não pode ser considerada uma falha 
sanável. Trata-se de um descumprimento direto das obrigações editalícias, o 
que inviabiliza a habilitação da empresa no certame. 
 
2.3 Da Obrigatoriedade de Cumprimento do Edital – Princípio da 
Vinculação ao Instrumento Convocatório  
O artigo 41 da Lei nº 8.666/1993 estabelece que "a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada". Tal princípio garante que todas as regras previstas no 
instrumento convocatório sejam seguidas de forma rigorosa, de modo a 
assegurar a legalidade e a transparência do certame licitatório.  
 
No caso em questão, o edital foi claro ao exigir que todas as certidões 
necessárias para comprovação da habilitação fossem apresentadas dentro 
do prazo estipulado, sem qualquer previsão de flexibilização ou adiamento 
para entrega posterior.  
 
Ao permitir que a empresa SOLLO SERVIÇOS LTDA permanecesse no 
certame com base em liminar judicial, houve um desrespeito flagrante às 
regras previamente estabelecidas, comprometendo a isonomia entre os 
licitantes e colocando em xeque a integridade do processo.  
 
A flexibilização das normas editalícias não apenas afronta o princípio da 
vinculação ao edital, mas também compromete a confiança dos demais 
participantes no certame. A Administração, ao admitir tal situação, pode 
acabar transmitindo a mensagem de que as regras estabelecidas não são 
rigorosas ou que podem ser contornadas mediante medidas judiciais, o que 
subverte a finalidade da licitação.  
 
Ademais, é importante ressaltar que as normas do edital são de observância 
obrigatória tanto pela Administração quanto pelos licitantes, conforme 
amplamente consolidado na jurisprudência.  
 
Nesse sentido, flexibilizar ou ignorar as exigências editalícias compromete 
não apenas o certame em questão, mas também a credibilidade de futuros 
processos licitatórios, colocando em risco os princípios de moralidade, 
publicidade e competitividade que regem as licitações públicas.  
 
Vejamos algumas jurisprudências a respeito do referido princípio:  
 
RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ LEI 
ENTRE AS PARTES. - O Princípio da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório se traduz na regra de que o edital faz lei entre as partes, 
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devendo os seus termos serem observados até o final do certame, vez 
que vinculam as partes.  
(STJ - REsp: 354977 SC 2001/0128406-6, Relator: Ministro HUMBERTO 
GOMES DE BARROS, Data de Julgamento: 18/11/2003, T1 - PRIMEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJ 09.12.2003 p. 213) 
 
REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM 
PREGÃO ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS 
RELACIONADAS À INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 
AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
DETERMINAÇÃO. O princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório obriga a Administração e o licitante a observarem as 
regras e condições previamente estabelecidas no edital.  
(TCU 00199520091, Relator: MARCOS BEMQUERER, Data de Julgamento: 
15/02/2011)  
 
DECISÃO DO TRIBUNAL A QUO EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REGRAS EDITALÍCIAS VINCULAM A 
ADMINISTRAÇÃO E OS CANDIDATOS PARTICIPANTES DO CERTAME. 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO EDITAL. JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE. VIA ESCOLHIDA NÃO SE PRESTA À PRODUÇÃO DE 
PROVAS. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
DESPROVIDO. I - Da leitura do acórdão mencionado, conclui-se que a 
decisão proferida pelo Tribunal a quo não merece reparos, eis que se 
encontra em consonância com o entendimento estabelecido pelo Superior 
Tribunal de Justiça. II - A jurisprudência dominante nesta Corte Superior 
é pacífica no sentido de que as regras editalícias, consideradas em 
conjunto como verdadeira lei interna do certame, vinculam tanto a 
Administração como os candidatos participantes. Desse modo, o 
concurso público deverá respeitar o princípio da vinculação ao edital. III - 
Forçoso concluir que o acórdão proferido pelo Tribunal a quo não merece 
reparos, haja vista em consonância com o entendimento prevalente nesta 
Corte Superior. IV - Não se presta a via escolhida como meio para produção 
de prova, além do que deve ser trazido de plano na exordial, não sendo 
suficiente o conjunto fático-probatório à conclusão pela existência de direito 
líquido e certo a amparar o pleito do impetrante e não sendo possível a 
dilação probatória em mandado de segurança. V - Recurso desprovido.  
(STJ - RMS: 61984 MA 2019/0299646-5, Relator: Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, Data de Julgamento: 25/08/2020, T2 - SEGUNDA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 31/08/2020)  
 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
DIREITO ADMINISTRATIVO - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO. CONVOCATÓRIO. 1 - O edital é a lei 
interna do procedimento licitatório, sendo imprescindível a observação 
e cumprimento de seus requisitos. 2 - Tendo em vista o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório, cabe à Administração Pública e 
seus administrados procederem aos limites do edital, sob pena de nulidade 
do procedimento licitatório.  
(TJ-MG - Agravo de Instrumento: 2006494-04.2023.8.13.0000, Relator: 
Des.(a) Jair Varão, Data de Julgamento: 23/11/2023, 3ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 29/11/2023)  
 
Destarte, segundo Hely Lopes Meirelles, renomado jurista em direito 
administrativo, aduz:  
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“O edital é a lei interna da licitação, vincula aos seus termos tanto a 
Administração como os licitantes, devendo todos observar fielmente as 
regras por ele estabelecidas, sob pena de nulidade dos atos praticados em 
desacordo com suas disposições." (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
Administrativo Brasileiro) 
 
Por fim, cabe enfatizar que a prática de habilitação condicionada à 
apresentação futura de documentos não encontra respaldo na legislação 
vigente e contraria o entendimento consolidado dos Tribunais de Contas e 
do Poder Judiciário, os quais reiteradamente afirmam que todas as 
exigências editalícias devem ser rigorosamente cumpridas no prazo 
estabelecido.  
 
Ademais, nobre Pregoeiro (a), cabe destacar que a empresa ora habilitada, 
SOLLO SERVIÇOS LTDA, ao não cumprir o prazo concedido para 
apresentação da certidão emitida pelo MTE, utilizou-se de medida judicial 
para requerer sua habilitação, mesmo diante da ausência da referida 
certidão.  
 
Tal conduta configura uma clara violação ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, bem como ao respeito aos prazos regularmente 
estabelecidos por Vossa Senhoria no decurso do certame.  
 
2.4 Da Necessidade de Obediência aos Princípios da Isonomia e da 
Igualdade de Condições  
O artigo 87º da Lei nº 14.133/2021 estabelece que " § 4º A anotação do 
cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o § 3º deste artigo, 
será condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações, apto à realização do registro de forma 
objetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, da igualdade, 
da isonomia, da publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a 
implementação de medidas de incentivo aos licitantes que possuírem ótimo 
desempenho anotado em seu registro cadastral".  
 
A isonomia constitui um dos pilares fundamentais das licitações públicas, 
assegurando que todos os participantes tenham as mesmas condições de 
competir em igualdade de oportunidades.  
 
No caso em tela, a concessão de prazos sucessivos para a empresa SOLLO 
SERVIÇOS LTDA regularizar documentos, em manifesta diferença de 
tratamento em relação às demais licitantes, configurou uma afronta direta à 
isonomia.  
 
Tal prática gerou um ambiente desigual, privilegiando uma licitante em 
detrimento de outras que cumpriram integralmente as exigências editalícias 
no prazo estipulado.  
 
É importante ressaltar que o princípio da igualdade não se limita à forma 
como as licitantes são tratadas ao longo do certame, mas também se refere 
à observância estrita das normas editalícias.  
 
A concessão de prazos adicionais a uma licitante em razão de sua 
incapacidade inicial de atender às exigências viola não apenas a isonomia, 
mas também o princípio da vinculação ao edital, que determina que todas as 
regras previstas no instrumento convocatório sejam seguidas de forma 
equitativa. 
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Essa situação gera consequências graves tanto para as licitantes 
prejudicadas quanto para a Administração Pública. As empresas que 
seguiram rigorosamente as normas editalícias e apresentaram a 
documentação dentro do prazo estipulado se veem injustamente 
prejudicadas, enquanto a empresa que não cumpriu as exigências é 
indevidamente beneficiada.  
 
Tal conduta compromete a credibilidade do certame e pode resultar em 
impugnações ou até mesmo na anulação do processo licitatório.  
 
Ademais, é importante destacar que a Administração Pública tem o dever de 
assegurar que todas as decisões tomadas no âmbito do certame respeitem 
os princípios básicos da licitação.  
 
A desigualdade gerada pela concessão de prazos sucessivos para a 
regularização de documentos demonstra um favorecimento que não 
encontra respaldo na legislação ou na jurisprudência. Tal prática representa 
um risco à impessoalidade e à probidade administrativa, princípios 
igualmente previstos no artigo 37 da Constituição Federal.  
 
Portanto, a decisão de conceder prazos adicionais à empresa SOLLO 
SERVIÇOS LTDA compromete a legalidade e a isonomia do certame, 
gerando um desequilíbrio que prejudica o interesse público e a confiança na 
lisura dos processos licitatórios conduzidos por esta Administração.  
 
III – DOS PEDIDOS  
Diante de todo o exposto, a empresa MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES 
LTDA, requer: 
 
a) O conhecimento e provimento do presente Recurso Administrativo, 
declarando a inabilitação da empresa SOLLO SERVIÇOS LTDA em virtude 
do descumprimento das exigências editalícias, especialmente no que tange 
à comprovação do atendimento às cotas de reserva de cargos para pessoas 
com deficiência, com a ausência da certidão emitida pelo SIT/MTE ou sua 
não conformidade; 
 
b) A anulação dos atos subsequentes à habilitação da empresa SOLLO 
SERVIÇOS LTDA, assegurando a legalidade e a regularidade do certame, 
com a imediata revisão da decisão que permitiu sua permanência no 
processo licitatório; 
 
c) A reavaliação de toda a documentação apresentada pela empresa SOLLO 
SERVIÇOS LTDA., com a verificação detalhada do cumprimento integral das 
exigências editalícias, especialmente quanto à declaração de conformidade, 
sua veracidade e a ausência de vícios que comprometam a isonomia do 
certame; 
 
d) A observância rigorosa das normas previstas no edital do Pregão 
Eletrônico Nº 90068/2024, reafirmando a necessidade de cumprimento dos 
prazos e das condições estabelecidas, de modo a garantir a lisura, a 
transparência e a igualdade de condições para todos os licitantes. 
 
Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
Brasília - DF, 21 de janeiro de 2025. 
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III – DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO  

 

4. A licitante SOLLO SERVICOS LTDA apresentou contrarrazões ao 
recurso interporto pela licitante MARZZE, nos seguintes termos: 
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 É o relatório. 
 
 
 PARECER 
 

5. O recurso foi registrado no momento e campo próprios, 
atendendo aos requisitos estabelecidos na lei, no regulamento e no edital, devendo, 
por isso, ser recebido. 

6. Em síntese, a recorrente alega que a licitante SOLLO não teria 
comprovado o atendimento à reserva de cargos para pessoa com deficiência (PCD), 
tendo em vista não ter apresentado certidão da Secretaria de Inspeção do Trabalho 
(SIT/MTE) que comprovasse tal regularidade.  

7. No mérito, a alegação da licitante MARZZE não merece 
prosperar, senão vejamos: 

8. Como já relatado na própria peça recursal, o pregoeiro, após 
constatar que a declaração feita por algumas licitantes sobre o cumprimento da reserva 
de cargos para PCD não condizia com as informações constantes do SIT/MTE, realizou 
diligência com todas as licitantes que se enquadravam em tal situação. 
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9. Na referida diligência, foi solicitado que as licitantes 
apresentassem justificativas e/ou documentos comprobatórios de que cumpriam a 
reserva de cargos para PCD, pelo que foi concedido prazo inicial de, 
aproximadamente, 24 horas. 

10. Dentro desse prazo inicial, a licitante SOLLO, ora recorrida, 
buscando comprovar que atendia à reserva de cargos para PCD, apresentou 
documentação contendo informações sobre seu quadro de empregados e solicitou 
nova prorrogação do prazo, pois estava tentando atualizar as informações da certidão 
constante no SIT/MTE. 

11. Por oportuno, cabe mencionar que, naquele momento, outra 
licitante também pediu a prorrogação do prazo com o objetivo de tentar atualizar as 
informações constantes da certidão do SIT/MTE. 

12. Desse modo, diante das solicitações apresentadas, foi concedida 
a prorrogação do prazo. 

13. No entanto, mesmo com a prorrogação do referido prazo, a 
licitante SOLLO alegou que estava tendo dificuldades para conseguir atualizar a 
certidão no sistema do SIT/MTE, pelo que requereu uma nova prorrogação do prazo. 

14. Nesse contexto, é importante enfatizar que, embora a licitante 
SOLLO estivesse buscando meios de atualizar a referida certidão com o objetivo de 
demonstrar, de forma cristalina, que atendia à cota legal de PCD, não se pode 
esquecer que ela já havia anexado, dentro do prazo inicial da diligência, documentos 
que traziam informações quanto ao seu quadro de empregados. 

15. Ademais, cabe esclarecer que, como a documentação 
apresentada pela licitante SOLLO, em sede de diligência, ainda estava sob análise do 
setor jurídico da Câmara dos Deputados, a prorrogação de prazo foi concedida 
buscando-se, também, dar maior celeridade ao andamento da licitação, pois seria 
possível que aquela licitante conseguisse atualizar sua certidão de forma rápida. 

16. Vale citar que, ao contrário do que tenta fazer crer a recorrente, a 
certidão emitida pelo SIT/MTE não é a única forma de comprovar o atendimento à 
reserva de cargos PCD, já que em nenhum dispositivo legal há essa determinação. 
Aliás, causa estranheza a licitante MARZZE alegar que a certidão seria indispensável 
para efeito de comprovação, já que ela própria não apresentou certidão atualizada, 
mas sim outro documento tentando justificar que cumpria a reserva de cargos de PCD. 

17. Logo, resta claro que é possível realizar tal comprovação por meio 
de outros documentos, como, por exemplo, aqueles apresentados em sede de 
diligência pela licitante SOLLO, os quais não chegaram a ter sua análise finalizada 
ante o surgimento de decisão judicial, que concedia liminar no sentido de que a referida 
licitante estava dispensada de demonstrar o cumprimento da exigência de reserva de 
cargos para PCD. 
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18. A propósito, cabe refutar a alegação da recorrente de que teria 
sido indevida a habilitação da licitante SOLLO com base numa decisão judicial, ora, até 
mesmo quem não possui conhecimento jurídico sabe que, quando se recebe uma 
determinação judicial, deve-se cumpri-la independentemente da concordância com os 
termos ali aduzidos. 

19. Por fim, outro ponto do recurso que merece ser refutado é a 
alegação de quebra de isonomia, em razão de um suposto tratamento favorecido à 
licitante SOLLO, pois, no entendimento da recorrente, o ato do pregoeiro de conceder 
prorrogação de prazo caracterizou favorecimento àquela licitante. 

20. Quanto a essa alegação, o que se verifica é que a licitante 
MARZZE não acompanhou com atenção o andamento do Pregão em comento, pois, se 
tivesse acompanhado, teria percebido que a prorrogação do prazo da diligência não foi 
concedida somente para a licitante SOLLO, mas também para a licitante AGRADA 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, conforme se verifica nos termos abaixo 
colacionados e extraídos do termo de julgamento (ata): 

Sistema para o participante 12.290.912/0001-24 
10/01/2025 17:12:20 Com relação à solicitação de prorrogação de prazo em anexo, 
decido o seguinte: 
 
Sistema para o participante 12.290.912/0001-24 
10/01/2025 17:12:26 Em consideração a possibilidade de desatualização dos dados, 
fica concedido o prazo de 3 dias úteis para atualização da certidão de regularidade em 
questão. 
 
Sistema para o participante 12.290.912/0001-24 
10/01/2025 17:14:07 Sr. Fornecedor AGRADA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, 
CNPJ 12.290.912/0001-24, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. 
Prazo para encerrar o envio: 18:00:00 do dia 15/01/2025. Justificativa: Anexar certidão 
de regularidade atualizada e demais documentação comprobatória conforme exposição 
no chat. 

 
21. Cite-se, ainda, que a prorrogação do prazo poderia ter sido 
concedida a qualquer outra licitante que assim a requeresse. 

22. Ante o exposto, este pregoeiro DENEGA o recurso interposto pela 
licitante MARZZE SERVIÇOS E FACILITIES LTDA, pelo que o objeto do Pregão 
Eletrônico n. 90068/2024 seria adjudicado à licitante SOLLO SERVICOS LTDA. 

23. Em tempo, por força do que dispõe o § 2º do Art. 165, da Lei n. 
14.133/2021, submeto a presente decisão ao Senhor Diretor-Geral em grau de recurso 
hierárquico. 

 
Brasília, 24 de janeiro de 2025. 

 
Leonardo Talamini N. de Almeida 

Pregoeiro 
/rj
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